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I,e i n O 543 • de 3 de Julho de 1 .965
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Agudos decretou e

Municipal de Agudos ,

desta

supra .

. .

o Dr . J oão Ferrei r a Silveira , Prefeito
no uso de suas atribuiçôes ,

Faz saber que a Câma ra Ilund cf.pa.L de

êl e sanciona e promulGa a seguinte lei

Art . 1 2 - Fica aberta na Contadoria 1:uni c i pal um

c rédito especial de C~ 60 .000 (sessenta mil cruzei ros ) par a
auxiliar a Comis são Pró en fe ites de Rua no Di a de Corpus
Cristi a saldar o r es t an t e das d1vidas •.. (vetado)

Art . 2Q - O valor do presente crédito será c ober
~o com recursos provenientes de parte do excesso de arreca
daç ão que se verif icar no presente exercicio .

Art . 3Q - Esta le i entrará em vigor na data de
sua publicação , revogadas as disposiç ôes em contrário .

Prefeitura liuni ci pa1 de AGUdos , 3 de Julho de 1 . 965

~
o Pr ei to Muni c i Pa~l- . !:3rY
J oa o F rr~Ia Sily'

"Qu e ab re c r édito especial de Ct$
60 .000 ( s e s sen t a mil cruzeiros) par-a auxi 

l iar a Comissão Pr ó Enfeites de Rua no Dia
de Corpus Cr is t i a pagar o restante das

despezas .. (vetado)

Reõi strada no livro competente
Prefeitura e publicada na data

na fórma do c stume •
.,J,'

PRAÇA DA BANDE IRA, 231
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